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OEJ1ç- 	 Dispõe sobre a instituição do Dia do

Cozinheiro.

ARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1°. - Fica incluído no calendário oficial do Município o Dia
do Cozinheiro, a ser comemorado dia 13 de maio de todo ano,
em homenagem ao padroeiro,desta categoria, São Benedito;

Art. 2°. - A Câmara do Municipal de São Paulo, realizará todo
ano, no dia 13 de maio, sessão solene enaltecendo, ainda
mais a nobre função da categoria;

Art. 3°. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua
publicação;

Art. 4°. - As despesas com a execução desta lei, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário;

Art. 5°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.




